
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA 0069/2023 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 

COM LOCAÇÃO DE SOM PORTE MÉDIO, BANHEIROS QUIÍMICOS, GRID E ILUMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

INTIRENANTES NAS COMUNIDADES RURAIS E URBANAS ALUSIVAS AS FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO DE 

UIRAÚNA. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

1.3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO. A presente 

CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao email: RUA JOSÉ 

SILVESTRE CLAUDINO – CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - CENTRO - UIRAÚNA - PB.. CEP: 58915-000 – 

(CPL.UIRAUNA@GMAILCOM), preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 0069/2023, Limite 

para Apresentação da Proposta de Preços: 13/06/2023 às 17:00h 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 

e informações complementares que a acompanham em anexo, motivada pela necessidade de locar a 

estrutura necessária para realização do evento de São João do município, o período da festividade 

será 17/06 – local (Mutirão AABB), 18/06 local (Mutirão AABB), 28/06 – local (Distrito de 

Areias), 29/06 – local (Distrito de Vazante) e 30/06 – local (Distrito de Quixaba), o serviço 

de apoio e organização para festividade junina objetiva locação com montagem e desmontagem de 

som, iluminação e banheiros, sendo realizado de forma itinerante na zona urbana e nas comunidades 

rurais, visando contratação de empresa para realização deste serviço, servindo como incentivo e 

desenvolvimento da típica cultura nordestina, com apresentações de quadrinhas juninas, comidas 

típicas e incentivo aos artistas locais, desta forma se faz necessário uma pequena estrutura 

para uma melhor adequação das festividades juninas objetivadas por esta gestão. Informação que 

existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para execução do objeto a ser 

licitado, consoante consulta efetuada ao setor contábil. Certos de contarmos com imediata 

aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos 

a inteira disposição para maiores esclarecimento que forem julgados necessários. Alinhamento 

estratégico – Conforme especificado pelo setor executante do objeto requerido. A solicitação do 

serviço atende a estrutura necessária para suportar e realização do evento que será realizado 

de forma itinerante, sendo proporcional as bandas que se apresentará e capacidade esperada de 

pessoas prestigiarem o evento. 

  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de GRID DE ILUMINACAO – médio porte, grid de 

alumínio Q30, medindo 06 mt de largura e 03 mt de 

altura com duas linhas. Com transporte, montagem e 

desmontagem em diversos locais, englobando zona rural 

e urbana, por conta do contratado – conforme 

cronograma 17/06 – local (Mutirão AABB), 18/06 local 

(Mutirão AABB), 28/06 – local (Distrito de Areias), 

29/06 – local (Distrito de Vazante) e 30/06 – local 

(Distrito de Quixaba) 

diária 5 

2 Loc. de 06 BANHEIROS QUIMICOS, portáteis com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto 

translucido, dimensões mínimas de 1,10 mt de frente 

x 1,10 mt fundo x 2,10 mt de altura, composto com 

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento 

com identificação de ocupado, para uso do publico em 

geral. Com transporte, montagem e desmontagem em 

diversos locais, englobando zona rural e urbana, por 

conta do contratado – conforme cronograma 17/06 – 

local (Mutirão AABB), 18/06 local (Mutirão AABB), 

28/06 – local (Distrito de Areias), 29/06 – local 

Diária P/ 06 BANHEIROS 5 



(Distrito de Vazante) e 30/06 – local (Distrito de 

Quixaba) . 

3 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE COM 

EQUIPAMENTOS DE PALCO (público até 5.000 pessoas), 

Descrição: Contratação de empresa para prestação de 

serviço de sonorização som médio porte com 

equipamentos de palco: 08 Caixas para subgraves (16 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 08 Caixas 

vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); 

amplificadores compatível com o sistema de PA; 01 

Divisores de freqüência com no mínimo 04 vias com 

mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase 

entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 02 

Equalizador estéreo com no mínimo 32 bandas e filtros 

de 12 db por oitava; 02 Processadores de efeitos com 

REVERB e DELAY com entradas e saídas balanceadas e 

conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 08 Canais 

compressores/limitadores com entradas e saídas 

balanceadas; 01 Multicabo com no mínimo 36 vias 

(60mts); 08 Canais de GATES com entradas e saídas 

balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Mixing 

Console com no mínimo 32 canais contendo o mínimo de 

08 subgrupos, 08 vias auxiliares máster LR, 04 bandas 

de equalização mais 01 paramétrico com ponto de INSERT 

em todos os canais, 10 Monitores tipo Spot 

passivo/ativo com 300W RMS cada; 05 Equalizadores 

gráficos estéreo com no mínimo 31 bandas por canal e 

filtros de 12 db por oitava; amplificadores 

compatível com o sistema de monitores; 01 sistema de 

Side Fill contendo 02 Caixas para subgraves (04 

falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 02 Caixas 

vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); 

amplificadores compatível com o sistema de monitor, 

01 Divisor de freqüência com no mínimo 04 vias com 

mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase 

entre as bandas, entradas e saídas balanceadas, 01 

Bateria completa com 01 Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 

Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 

01 Máquina de Chimbal, 01 Pedal para Bombo, 01 Banco 

com Kit de microfones específicos; 01 Amplificador 

para baixo com 800W RMS, 01 caixa com 04 alto–falantes 

de 10 polegadas e 01 caixa com 01 alto–falante de 15 

polegadas; 01 Amplificador para guitarra com 900W 

RMS, 01 caixa com 02 alto–falantes com 12 polegadas; 

01 Amplificador para teclado; 06 Direct Box de 

impedância para instrumentos; 01 Microfone sem fio 

para voz, com freqüência de trabalho selecionável e 

faixa de operação UHF; 06 Microfones para vocal com 

pedestais; 06 Microfones para uso diversos com 

pedestais, cabos e conexões para ligar todo o sistema, 

02 Operadores técnicos e 01 Auxiliar técnico. . Com 

transporte, montagem e desmontagem em diversos 

locais, englobando zona rural e urbana, por conta do 

contratado – conforme cronograma 17/06 – local 

(Mutirão AABB), 18/06 local (Mutirão AABB), 28/06 – 

local (Distrito de Areias), 29/06 – local (Distrito 

de Vazante) e 30/06 – local (Distrito de Quixaba)  

diária 5 

4 Loc. dia SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA 

PALCO, Descrição: 10 refletores PAR LED, 06 mouving 

5R, 06 placas de painel de LED P5, medindo no total 

3mt x 2mt, com mesa e notebook para controle dos 

dispositivos, 01 Operador técnico. Com transporte, 

montagem e desmontagem em diversos locais, englobando 

zona rural e urbana, por conta do contratado – 

conforme cronograma 17/06 – local (Mutirão AABB), 

18/06 local (Mutirão AABB), 28/06 – local (Distrito 

de Areias), 29/06 – local (Distrito de Vazante) e 

30/06 – local (Distrito de Quixaba)  

diaria 5 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 



5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: Imediato; 

7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. Dedução 

direto na fonte de pagamento no valor 2% do valor conforme a lei nº 758/13 – PROGRAMA MUNICIPAL 

NOSSO NEGÓCIO   

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 



10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

Uiraúna - PB, 01 de Junho de 2023. 

  

  

___________________________________ 

MÁRCIA DE FÁTIMA HENRIQUE ARAÚJO 

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO COM LOCAÇÃO DE SOM PORTE MÉDIO, BANHEIROS QUIÍMICOS, 

GRID E ILUMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTIRENANTES NAS COMUNIDADES RURAIS E URBANAS 

ALUSIVAS AS FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

da licitação. 

  

Uiraúna - PB, 01 de Junho de 2023. 

  

  

___________________________________ 

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 

Prefeita Constitucional 


